
Ofício 

 
 

Ofício nº 103-M Em 28 de março de 2019. 

Senhor Governador, 

 

Dirijo-me a Vossa Excelência para reencaminhar, na forma do 

artigo 115, § 5º, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o 

Autógrafo do PROJETO DE LEI nº 3358-A, de 2017 em duas vias, de 

autoria da Senhora Deputada LUCINHA, que CRIA LINHA 

SOCIAL DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBANO DE 

PASSAGEIROS, LIGANDO A PRAÇA XV E 

A BAÍA DE SEPETIBA, solicitando a devolução da segunda via após 

ser o mesmo promulgado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

 
Excelentíssimo Senhor 

WILSON WITZEL 
DD. Governador do Estado do Rio de Janeiro 
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